
E X E C U T I V O

49
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quarta-feira, 16 de Abril de 2025.

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissional - SECTI -

PORTARIA Nº 005-R, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Aprova a 3ª alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Educação Profissional.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 98, inciso II da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no 
§ 1º do art. 25 da Lei nº 12.190, de 25 de julho de 2024 e na Lei nº 12.329, de 27 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta Portaria a 1ª alteração do Quadro de Detalhamento de 
Despesa, publicado em conformidade com a Portaria SEP nº 001-R, de 06 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO LAMAS SILVA
Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

32 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

32101 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

   19.363. 0051. 1412
AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA REDE DE CENTROS DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.50.52 2502 9.785.211,68

TOTAL 9.785.211,68

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR
32 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
32101 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

   19.363. 0051. 1412
AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA REDE DE CENTROS DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.52 2502      9.785.211,68 

TOTAL 9.785.211,68 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 1535355

PORTARIA Nº. 043-S, 15 DE ABRIL DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 65, da Lei Complementar nº. 46/94,

RESOLVE:

EXONERAR, de acordo com o Art. 61, § 2º, alínea 
“b”, da Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro 
de 1994, CHRISTIAN OLIVEIRA CRUZ, do 
Subgerente de Mobilização para Inovação - 
Ref. QCE-05, da Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Educação Profissional, a 
contar da data de sua publicação.

Vitória, 15 de abril de 2025.

BRUNO LAMAS SILVA
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Educação Profissional- SECTI

Protocolo 1535565

PORTARIA Nº. 044-S, 15 DE ABRIL DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 65, da Lei Complementar nº. 46/94,

RESOLVE:
EXONERAR, de acordo com o Art. 61, § 2º, alínea 
“b”, da Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro 
de 1994, GILSON LUIZ CAMILETTI BELLON, 
do Assessor Especial Nível II - Ref. QCE-05, 
da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Educação Profissional, a contar da data 
de sua publicação.

Vitória, 15 de abril de 2025.
BRUNO LAMAS SILVA

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Educação Profissional- SECTI

Protocolo 1535566

Fundação de Amparo àPesquisa e Inovação do Espírito 
Santo  - FAPES -

AVISO DE ALTERAÇÃO
EDITAL FAPES Nº 01/2025 - APOIO ÀS 

EMPRESAS JUNIORES
O Diretor-Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa e 
Inovação do Espírito Santo, no uso de suas atribuições, 
torna público que a alteração do cronograma do 
Edital Nº 01/2025 - Apoio às Empresas Juniores está 
disponível na página eletrônica www.fapes.es.gov.br.

Vitória, 16 de abril de 2025.
Rodrigo Varejão Andreão

Diretor-Geral da FAPES
Protocolo 1534990
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